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PROCESSO Nº: 413673/10 

ASSUNTO: CONSULTA 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE ABATIÁ 

INTERESSADO: JOSE SOARES NOGUEIRA FILHO 

RELATOR: CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 938/12 - Tribunal Pleno 

Consulta – indagações acerca da possibilidade de 
reposição salarial, plano de cargos e salários e 
concurso público em período de pleito eleitoral nos 
âmbitos federal e estadual.  

 

Trata-se de consulta formulada pelo Presidente da Câmara 

Municipal de Abatiá, inquirindo a esta Corte acerca das vedações constantes 

da Lei de Responsabilidade Fiscal e da lei Federal nº 9504/97, frente às 

eleições nos âmbitos federal e estadual, apresentando os questionamentos a 

seguir:  

“1.Pode a Mesa Diretora conceder aumento salarial ou mesmo 

reposição decorrente de perda inflacionária aos servidores deste Legislativo?  

2.Pode ser feito um novo plano de Cargos e Salários, com 

alterações de salários?  

3.Pode ser feito concurso público, inclusive com nomeação? 

4.Havendo concurso público, o assessor jurídico da presidência 

(comissionado) precisa se afastar do cargo para concorrer a uma vaga de 

cargo efetivo de Advogado?” 

A consulta foi recebida por meio do Despacho nº 1358/10 do 

Relator, que vislumbrou estarem presentes os pressupostos de 

admissibilidade. 

A Consulta veio acompanhada de parecer emitido pela 

assessoria jurídica local. Verifica-se, ainda, a legitimidade do consulente e a 

propriedade das indagações.  
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A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca – Informação 

nº 50/10 -, noticiou os Acórdãos nºs 204/07, 1561/06, 1595/10, todos do 

Tribunal Pleno,  que versam sobre a matéria.  

A Diretoria Jurídica respondeu os questionamentos de sua 

competência regimental – os de número 3 e 4 - afirmando ser possível a 

realização de concurso público durante o período eleitoral, devendo ser 

observado que, no caso de eleições municipais, será vedada a nomeação dos 

candidatos nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, exceto 

se o concurso foi homologado até o início desse prazo.  

Prossegue a DIJUR, no sentido da possibilidade de servidores 

comissionados da Câmara Municipal participarem de concurso público 

realizado pelo órgão, em atenção ao princípio da acessibilidade aos cargos 

públicos (artigo 37, inciso I, da CF), desde que se abstenham de realizar 

qualquer ato relacionado à abertura do concurso e seu trâmite, bem como que 

sejam observados os princípios da moralidade e da impessoalidade. 

A Diretoria de Contas Municipais, respondeu os dois primeiros 

questionamentos (pela possibilidade de concessão de aumento ou reposição 

salarial e aprovação do plano de cargos e salários com alteração salarial), de 

forma afirmativa, pois as vedações do art. 73, inciso VIII, da Lei 9504/97 

restringem-se à circunscrição do pleito.  

O Ministério Público de Contas corroborou as manifestações 

das Unidades Técnicas.  

É o relatório.  

Os dois primeiros questionamentos referem-se à possibilidade 

de a Mesa Diretora conceder aumento salarial ou mesmo reposição decorrente 

de perda inflacionária aos servidores do Legislativo e se poderia ser efetuado 

novo plano de Cargos e Salários, com alterações de salários.  

Considerando que o questionamento do consulente refere-se 

às eleições federais e estaduais, afirma-se que não está vedado o reajuste da 

remuneração dos servidores públicos municipais, inclusive quando o reajuste 
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for superior à inflação acumulada no ano, uma vez que as vedações constantes 

da Lei nº 9504/97,art. 73,VIII, restringe-se à circunscrição do pleito. 

De igual forma afirma-se quanto à edição de lei concernente ao 

plano de cargos e salários, ou seja, a vedação ocorre tão somente à 

circunscrição do pleito, mas, devem ser respeitados os limites da Lei de 

Responsabilidade Fiscal.  

No que se refere à possibilidade de realização de concurso 

público durante o período eleitoral, a resposta encontra-se na norma do art. 73, 

V, alínea “c” da Lei nº 9504/97:  

“Art. 73. São proibidas aos agentes 
públicos, servidores ou não, as seguintes condutas 
tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre 
candidatos nos pleitos eleitorais: 

(...) 

V - nomear, contratar ou de qualquer forma 
admitir, demitir sem justa causa, suprimir ou readaptar 
vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o 
exercício funcional e, ainda, ex officio, remover, transferir 
ou exonerar servidor público, na circunscrição do pleito, 
nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, 
sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados: 

(...) 

c) a nomeação dos aprovados em 
concursos públicos homologados até o início daquele 
prazo; 

 

 “Assim, a instauração do concurso público 
pode ser feita a qualquer momento conforme conveniência da 
administração, no entanto, no caso de eleições municipais, 
será vedada a nomeação dos candidatos nos três meses que o 
antecedem e até a posse dos eleitos, exceto se o concurso foi 
homologado até o início desse prazo”, como consta do  bem 
elaborado parecer da Diretoria Jurídica, de lavra da advogada 
Danielle Cristina Jaques Urban1.  

 

O mesmo parecer ressalta, com acerto, que na hipótese de 

eleições federais e estaduais o Município poderá realizar concurso público e 

                                                 
1
 Parecer nº 867/11-DIJUR 
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também proceder às nomeações, diferentemente, contudo, quando se tratarem 

de eleições municipais, como evidenciado no Acórdão nº 3537/10-Pleno:  

 

 “Responder a presente consulta no 
sentido de que as vedações contidas no art. 73, 
inciso V, da Lei nº 9.504/97, aplicam-se às esferas 
onde se realizarão as eleições, não se aplicando, 
portanto, aos agentes municipais na hipótese de 
disputa de cadeiras nos âmbitos federal e estadual”. 

 

Quanto à derradeira indagação, acerca do afastamento do 

assessor jurídico comissionado para concorrer ao cargo efetivo de advogado, 

não há “vedação legal para que pessoas ocupantes de cargos em comissão 

participem de concurso público realizado pelo órgão a que estão vinculadas, 

desde que não sejam beneficiadas de qualquer forma e sejam observados os 

princípios a moralidade e da impessoalidade”2.  

Saliente-se, contudo, que para preservar o princípio da 

moralidade, o assessor jurídico da presidência deve se afastar de qualquer ato 

relacionado à abertura do concurso e seu trâmite. Nesse sentido, foi a decisão 

proferida no protocolo nº 176317/08, consubstanciada no Acórdão nº 141/11-

Pleno, a saber:  

A participação de servidor ocupante 
de cargo de provimento em comissão do quadro de 
pessoal do Município no procedimento para a 
contratação da empresa que realizou o concurso em 
que tal servidor foi aprovado configura infração ao 
princípio constitucional da moralidade, insculpido no 
artigo 37, caput, da Constituição Federal.3 

 

Assim sendo, conheço da presente Consulta, para no mérito, 

na conjunção dos pronunciamentos expostos, responder-se, em tese, a 

indagação formulada especificamente para o pleito eleitoral federal e estadual,  

nos termos seguintes:  

                                                 
2
 idem 

3
 idem 
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1)Pela possibilidade de concessão de aumento ou reposição 

salarial decorrente de perda inflacionária aos servidores do Poder Legislativo, 

no período de pleito em âmbito estadual e federal, respeitados os limites da Lei 

de Responsabilidade Fiscal; 

2) Pela possibilidade de elaboração e aprovação de novo plano 

de cargos e salários, respeitadas as limitações da Lei de Responsabilidade 

Fiscal; 

3) Pela possibilidade de realização de concurso público no 

período de pleito eleitoral, salientando que futuras nomeações devem atender 

ao artigo 73, V da Lei federal nº 9.504/1997; 

4) Pela possibilidade de participação de servidor comissionado 

em concurso público, condicionada ao seu afastamento de todos os atos 

relacionados ao certame. 

É o voto.  

 

VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 

 

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, 
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade, em: 

Conhecer da presente Consulta, para no mérito, na conjunção 

dos pronunciamentos expostos, responder-se, em tese, a indagação formulada 

especificamente para o pleito eleitoral federal e estadual,  nos termos 

seguintes:  

1)Pela possibilidade de concessão de aumento ou reposição 

salarial decorrente de perda inflacionária aos servidores do Poder Legislativo, 

no período de pleito em âmbito estadual e federal, respeitados os limites da Lei 

de Responsabilidade Fiscal; 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

 

Este documento não substitui o original, publicado nos Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

2) Pela possibilidade de elaboração e aprovação de novo plano 

de cargos e salários, respeitadas as limitações da Lei de Responsabilidade 

Fiscal; 

3) Pela possibilidade de realização de concurso público no 

período de pleito eleitoral, salientando que futuras nomeações devem atender 

ao artigo 73, V da Lei federal nº 9.504/1997; 

4) Pela possibilidade de participação de servidor comissionado 

em concurso público, condicionada ao seu afastamento de todos os atos 

relacionados ao certame. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR 
BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, CAIO 
MARCIO NOGUEIRA SOARES, HERMAS EURIDES BRANDÃO e IVAN LELIS 
BONILHA . 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas KATIA REGINA PUCHASKI. 

Sala das Sessões, 29 de março de 2012 – Sessão nº 10. 

 

HERMAS EURIDES BRANDÃO 
Conselheiro Relator 

 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente  

  


